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Processo no	 10880.000084/89-18

SessãO de :	 21 de setembro de 1993	 ACORDNO No 202-06.078
Recurso no:	 85.229
Recorrente:	 TEXTIL CAROLINA LTDA.
Recorrida :	 BRE EM SMO PAULO - SP

PIS-FATURAMENTO - BASE DE CÁLCULO -. os valores
apurados a titulo de omisso de receita
operacional, caracterizados por emissWo de notas
fiscais sem lançamento nos livroa competentes,
saída de mercadorias sem emisaXo de documento
fiscal e lançamento a menor dos valores referentes
a notas f1scais emitidas integram a base de
cAlculo de contribui0o. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes aatos
de recurao interposto por- TEXT/L CAROLINA LTDA.

ACORDAM os Membroa da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes. por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausenlea na Conselheiros :JOSE ANOUNIO
AROCHA DA CUNHA e TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOTA.

Sala das Sessaes, em 21 Jcre setembro de 1993.
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HELV - ES.OV: BRUA- ,LOS - PresidenteD	 D

TARAfilit2ELMEn - Relator

IP a44-
GUSTAVI )0 * - - 1 MARTINS - Procurador-Repre-

sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSMO DE 1 O DEZ 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros EL IO
ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREXO DE OLIVEIRA
e CrOSE CABRAL GAROFANO.
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Processo no	 10E180.000084/89-18

Recurso nau	 85.229
Acórdão no	 202-06.078
Recorrente:	 TEXTIL CAROLINA LTDA.

RELATORI O

Em decorrência de fihcalizaçjo do Imposto de
Renda ressoa jurldica„ foi lavrado contra a empresa TEXTII.
CIÁRDLINA LTDÂ. o auto de infra;jo de fls, 16712, em 21,12,88,
onde se exige o recolhimento da contribuiçWo PIS-PATURAMENTO,
referente a fatos geradores ocorridos nos anos de 198 11 a 19e7,

por ter sido apurada 0MiWaO de receita operacional,
caracterizada per emissjo de notas ti. hcais Pfll lançamento nos
livros compe . ffhb..hi;„ salda de mercadorias SPM efiliSnD de documento
fiscal e- lançamento a menor dos valores referentes a notas
fiscais emitidas.

Tempestivamente, a autuada apresentou a impugnatijo
de fls. I9, questionando a procedência do LAnçamento efetuado,
irrfluto que as razffes de defesa, tem a ducumentaçjo
cochb,olt.ia„ já ferao apresentadas na hnpugnaçÃo ao lançamento
do IREJ, anexando cépla da referida impugna0o.

O autuante manifestou-se às fls. 29/50, informando
guez

"a) ficou plenamente comprovado no processe que as
notJs fiscais, nêle arroladas njo foram objeto de
registro,. inocorrendo mero atraso na escrita como
quer a Defendente

O)	 as	 incorreçfflas	 decorrentes	 de	 Crro
datilogràfico no relacionamento de algumas notas
fiscais,	 como acusado às fis, le3/1sel	 pela
detendente, nJD implicam na nulidade dos autos nem
tampouco acarretam oudificaOes do crédito
lançado, A vista dos (ior:t,rnen t:s correspondentes
anexados

c) quanto às notas fiscais de nos 10891, 10886 e
11006 aludidas pela defesa, as mesmas nWo
integraram as relapps de que trata este processo,
nem a elas $e fêz qualquer referência;
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Acórao no:	 202-06.078

d ) a fls. 212/214, a defesa fez a jantada de um
demonstrativo de contrele Materno de duplicatas,
documento este que em nada se assemelha a
escrituração do livro fiscal próprio de saldas,
processada eletronicamente

o) no que tange as notas fiscais mencionadas ao
final da peça impugnatória, a interessada não
trouxe à colação, qualmuer prova de convencimento
de	 que as mesmas foram objeto	 de	 efetivo
cancelamento,	 mesmo por que, também não	 se
submeteram ao devido registrm."

Prestada a informação fisca:t„ for.Am 05 autos
conclusos ao Delegado da Re,CCita Federal em São Paulo/SP, que
Julgou procedente a ação fiscal, determi~d0 A cobrança do
crédito tributârio com os acréscimos legais devidos, em Decisão
assim ementada

"IMPOSTO	 DE RENDA • 	 PESSOA	 jOFIPIP-A
PIS-FATURAMENTO MT:MU:ENTE
IiX ,ESP 1'Ag1a. ITPAo. r.-0Ea 12UP
O decidi.do nosi processos mAtrizes da 	 pessoa

.	 jurídica faz coisa julgada no processo decoravirch
ao PIS-FAIURA1IEhM11."

Ciente da decisão de fls. 40/41, a 	 autuada
interpOs	 o fimnpestivo Recurs,o voluntário de 	 115.	 13/50,
requerendo a improcedencia da autuação nformando que 'as raztIes
do recurso . já foram apresentadas no processo que trata da
exigencia do IRTO, anexando cópia do mesmo.

A recorrente, no mérito, reclama não ter tido
acesso aos livros e documentes que embasaram a presente autuação,
haja vista que os mesmos foram apreendidos e encontram-se
arquivados no Posto Fiscal 313 - Santo Amaro - da Secretaria da
Fazenda do Estado de We PAul0 e contesta o procedimento fiscal,
com AS seguintes alegaçffes2

a)	 todas	 as notas fiscais	 arroladas	 pela
fiscalização	 foram	 riemilarimmm	 emitidas,
tr~dom.se? o caso de	 simples esc'ritoração
atrasada

h)	 a	 fiscalização	 federal,	 com	 base	 em
arbitramentos e presunçffes, apurou valor indevido
e despido de qualquer segurança

ror .
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c) inexiste qualquer- diferença na escrituração
dos documentos fiscais no Li~ Registro de
Flaídas;

d) todas as notas fiscaiu omitidas foram
regularmente registradas em seus livros fiscais,
sendo que muitas delas referem-se a mercadorias
remetidas e devolvidas pelos clientes;

E? )	 o trabalho fiscal não fpi revestido	 de
liquidez P certeza para sua caracterização, pois o
autuante	 baseou-se	 em	 dados	 demonstrativos
elaborados pelo fisco estadual, SPM o necessário
C2 	 da documentação hs(sal;;.

f) a partir dos poucos documentos que se
encontram PM SPU poder, a autuada apurou erros no
procedimento fis.„ capaces de infirmá sio em sua
sua tetalidade

- 07 (sete:É um tas fiscais (fls. 49) foram
relarichadas pelo autuante nom datas de emissão
e/ou valores incorretos;

-- 11 (onze) notas fiscais (11s, 19)
consideradas como omissão, foram "lançadas pela
computação", e

- 15 (quinze) notas fiscais (11s. 49)
consideradas como omissão, 'foram canceladas,
conforme controle interno,

Outros argwnentes, não-pertinentes ao prato,
prchp,~D, foram apresentados (fls, 48) e não nelatadcms.

O presente processo já foi apreciado por esta
Chmarã, PM duas ocasiiies, a primeira, em sessão do 21 de
fevereiro de 1991, tendo como relator o ilustre Conselheiro Oscar
Luis de Morais, guando se decidiu converter o julgamento em
diligOncia à repartição de origem para que fosse anexadas peças
do processo que trata da exiOncia do Ymposto de Renda-Pessoa
jurldica, relativa aos MESMOS fatos motivadores da exiOnnia ,

,
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Atendendo parcialfmmy1.€ac solicitado, foi juntada,
às fls. 58/64, cópia do Acord go no 101-81.651, de 11.06.91, da
Primein C.:.(mara do Primeiro Conselho de Contribuintes, que, por
unanimidade de votos, deu provimento ao recurso, entendendo ser
incabível a tributaçgo com base no lucro presumido no exercício
de 1987, faltando a anexaçgo do acórdgo referente ao Processo no
10880.000082/R9-92 (auto de infra0o IKVd( dos exercirios de 1985,
1986 e 1980, conforme cópia de fls. 12) e Deris go proferida pela
autoridade do primeira instância no Processo 10880.000082/89-92,
referente AO auto de infraçgo TRP.1 dos ecercírios de 1995, 1986 e
1988.

Após o retorno da d i F. ~ciam o presente processo
foi apreciado por esta Câmara, pela segunda vez, PM sessgo de 27
de abril de 1993, quando %P decidiu, mais uma vez, converter o
julgamento do recurso em diligencia .à repartíç go de origem para
que fosse complementado o atendimento à primeira diligencia.

Em atendimento ao solicitado " fel juntado, às fls.
71/78, cópia da decisge proferida pela autoridade de primeira
instdnria no Processo AÇA 10980.000082/89-92, referente ao auto de
infraçgo IRPU dos exercicins de 1905, 1986 e 1988 e, a fls.
79/82, cópia do Acord go no 101-81.650, de 11.06.91, da Primeira
Câmara do Primeiro Conselho de Contrhuntes, que, por.
unanimidade de votos, n go conheceu do recurso, por perempta a
impugnaflo.

çVsli* -

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TARASIO CAPITEL° BORGES

O recurso é tempestivo e dele conheço.

O presente processo trata de omissao do receita
operacional „ caracterizada por emisso de notas fiscais SEMI
lançamento nos livros competentes, salda de mercadorias sorri

em i. de documento fiscal e lançamento a menor dos valores
referentes a notas fiscais emitidas.

A recorrente limita-se, em sua defesa, a
apresentar os mesmos argumentos IA refutados pela autoridade
monocrA ti ta • sem a aprese" ta çAo de qualquer documento para
comprovar suas razfles„

A açiaci fiscal, em nenhum ma(Ilei-) to „ arbitrou . OU
presumiu valores, tendo executado todo o trabalho com base nos
livros e documentos fiscais, apreendidos e arquivados no Posto
Fiscal 3,43 - Santo Amaro da Secretaria da Fazenda do Estado de
!irão Paulo :, a partir de informaFac dada pela própria con tri buin te
conformo documento de fls. 03.

Com essas consi dera çffes „ nego p rOV imen to	 ao
recurso.

Sala das Sessffes, em 21 de setembro de 1993.

f
TARAS O CA PELO BORGES
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